LEI Nº 958, DE 18/04/86

Reajusta os valores dos símbolos e dos níveis de vencimento do pessoal da Câmara Municipal.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu Prefeito Municipal sanciono a seguinte LEI, 

Art. 1º - Os valores dos símbolos e dos níveis de vencimento do pessoal da Câmara Municipal, vigentes em fevereiro de 1986, ficam reajustados em 26,7366% (vinte e seis virgula sete mil, trezentos e sessenta e seis por cento).

Parágrafo Único – Os novos valores vigorarão a contar de 1º de março de 1986.

Art. 2º - Câmara Municipal baixará Decreto contendo tabelas de símbolos e níveis de vencimento, em decorrência da aplicação do disposto nesta Lei.

Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário, entrará esta Lei em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 1º de março de 1986.

Timóteo, 18 de abril de 1986; 21º ano

   de Emancipação Político-Administrativa.

Leonardo Rodrigues Lelé da Cunha

Prefeito Municipal

